RESOLUÇÃO Nº 102, de 16/11/84

Altera o Regimento Interno da Câmara Municipal de Timóteo. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO:

Art. 1º. O “caput” do artigo 57 da Resolução nº 67, de 15 de julho de 1981, que “Dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 57 – As reuniões ordinárias serão quinzenais, instalando-se no primeiro dia útil de cada quinzena, às 19:00 (dezenove) horas podendo serem convocadas tantas sessões consecutivas quantas sejam necessárias”.

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Resolução em vigor em 1º de janeiro de 1985.
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